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Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

DECLARAÇÃO DE ORDENADOR DE DESPESAS 

 

 

Eu, Marcelo Berger Costa, Presidente da Câmara Municipal de Afonso Cláudio/ES, na qualidade de 

ordenador de despesas, declaro que, relativamente ao relatório de impacto orçamentário e financeiro 

nº 002/2025: 

1. A despesa estimada está adequada à Lei Orçamentária Anual (LOA) vigente, conforme dotação 

específica ou crédito genérico apropriado para suporte às despesas com pessoal estimadas para 2025; 

2. Há compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), 

considerando diretrizes, objetivos e metas aprovados; 

3. Existem recursos orçamentários suficientes e disponíveis para a execução dos atos autorizativos, no 

exercício de 2025; 

4. A presente declaração atende aos requisitos do art. 16, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

complementando o procedimento de criação, ampliação ou aperfeiçoamento de despesa com os 

devidos fundamentos legais. 

Por estar de acordo com as disposições legais, firmo a presente declaração. 

 

 

Afonso Cláudio, 22 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Marcelo Berger Costa 

Ordenador da Despesa 
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PARECER CONTÁBIL Nº 017/2025 

 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO Nº 002/2025 

O presente relatório tem como objetivo demonstrar o impacto orçamentário e financeiro decorrente da 

concessão de Auxílio Alimentação aos Vereadores da Câmara Municipal de Afonso Cláudio, conforme 

previsão no Projeto de Resolução nº __/2025, em atendimento ao disposto no art. 16 da Lei 

Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

I – Impacto do Auxílio Alimentação aos Vereadores 

➡ Valor mensal por vereador: R$ 1.200,00 

➡ Quantidade de vereadores: 11 

➡ Total mensal: R$ 13.200,00 

➡ Período de vigência em 2025: novembro e dezembro 

➡ Total estimado para 2025: R$ 26.400,00 

➡ Projeção para 2026 (anual): R$ 158.400,00 

 

II – Memória de Cálculo 

Cálculo mensal: R$ 1.200,00 × 11 vereadores = R$ 13.200,00 

Período de 2 meses em 2025: R$ 13.200,00 × 2 = R$ 26.400,00 

Projeção 2026: R$ 13.200,00 × 12 = R$ 158.400,00 

 

III – Análise da Disponibilidade Orçamentária e Financeira 

➡ Dotação orçamentária para Auxílio: R$ 350.000,00 

➡ Saldo orçamentário disponível atualizado (após empenhos): R$ 0,00 

➡ Saldo a Suplementar: R$ 26.400,00 

 

➡ Saldo orçamentário disponível atualizado (após empenhos): R$ 137.704,17 
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➡ Saldo de empenhos/estimativa de despesas: R$ 68.817,46 

➡ Saldo orçamentário disponível atualizado: R$ 206.521,63 

 

A despesa prevista encontra-se integralmente coberta pelo saldo orçamentário disponível na dotação 

para Auxílio Alimentação (3.3.90.46), respeitando os limites legais da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF) e da Constituição Federal (art. 29-A). 

 

IV - Conclusão Técnica 

O impacto financeiro decorrente da concessão do auxílio alimentação aos vereadores é estimado em R$ 

26.400,00 no exercício de 2025, com projeção de R$ 158.400,00 para os exercícios seguintes. 

A despesa encontra-se compatível com o PPA, LDO e LOA, sendo plenamente suportada pelo orçamento 

vigente da Câmara Municipal. Portanto, a proposta atende aos critérios do art. 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, não comprometendo os limites legais do art. 29-A da Constituição Federal, nem 

os do art. 20 da LRF. 

 

Afonso Cláudio, 22 de outubro de 2025. 

 

 

__________________________________________ 

Marcos Holz 
Analista Operacional 
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